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OSR. SENADOR Assis Cha- 
teaubriand, que me consta 
haver recebido os votos 

da seção paraibana do Partido 
Libertador, tem uma tremenda, 
mas muito explicável ogeriza 
ao sistema parlamentar. Ho- 
mem de grandes e vertiginosos 
empreendimentos, sentir-se-ia 
êle inteiramente peado, verda- 
deiramente inutilizado num re- 
gime político discutidor, inves- 
tigador e, sobretudo, virtuoso, 
como 6 o parlamentar. E o 
Brasil, êsse pobre Brasil que 
ai está, ver-se-ia em grande 
parte privado do dinamismo do 
famoso chefe de empresas. 

Tem, pois, o sr. Assis Cha- 
teaubriand o direito e, até, o 
dever de combater a reforma 
parlamentarista. Ela não le- 
varia ao Brasil, que é o Brasil 
que lhe convém. Seria, pois, 
desastroso o remédio que o «bo- 
ticário Raul Pilla» tenta aviar. 
Tão desastroso, como a pomada 
que curasse a úlcera do men- 
digo que a explora. Mas, nes- 
ta campanha, tão legitima, como 
legitima pode ser a defesa, há 
regras que não se devem vio- 
lar, há limites que não se de- 
vem transpor. 

Uma dessas regras é a ve- 
rossimilhança. Pinta-me o se- 
nador paraibano como um alia- 
do," embora Inconsciente, do sr. 
Getúlio Vargas, um parceiro, 
embora enganado, do sr. João 
Goulart. Ora, sou eu dos pou- 
cos homens de 1930 que nunca 
se deixaram enganar pelo sr. 
Getúlio Vargas. Êste não me 
enganou, nem quando simples 
e esperançoso candidato, pois 
no seio da direção do meu par- 
tido opus-lhe logo as mais sé- 
rias restrições. Deixar-me-ia 
enganar agora? E de que 
modo? Procurando instituir um 
sistema político que é, por ex- 
celência, o sistema anti-Getú- 
lio... 

Um dos limites que não se 
devem transpôr é o de certa 
boa-fé na argumentação. Tra- 
ta-se de estabelecer, no Brasil, 
0 sistema parlamentar. O sr. 
Assis Chateaubriand, profes- 
sor de ^ireito, embora profes- 
sor que pouco tem freqüentado 
a cátedra, não pode desconhe- 
cer o sistema. Argumenta, en- 
tretanto, como se êste se re- 
duzisse à eleição do presidente 
d.. República pelo Congresso 1 eleição direta, diz êle sem mui- 
to rigor técnico) e como se tal 
eleição reconduzisse facilmen- 
te, senão necessãrlamenfe, o sr. 
Getúlio Vargas à presidência da 
República... 

Se coubesse argumentar no 
caso, perguntaria eu ao nobre 
senador pela Paraíba, que me 
está acusando de favorecer, com 
a minha vlrginal candura, a 
reeleição do sr. Getúlio Var- 
gas, quem mais do que os «Diá- 
■"••••• \ssociados» fsr— --s . 

a sua propaganda, talvez desin- 
teressada, a reasccnsão do an- 
tigo ditador, que se achava 
sepultado cm Itu, quando um 
dos seus redatores o foi ressus- 
citar? 

Mas, ainda quando, tomando 
o secundário pelo essencial, so 
quisesse reduzir o sistema par- 
lamentar à cleiçáo do presiden- 
te da República pelo Congresso, 
ainda assim caberia advertir o 
ar. Assis Chateaubriand de que 
está esgrimindo no vácuo, pois, 
desde a sua primeira apresenta- 
ção na Assembléia Constituinte, 
estabelece a Emenda parlamen- 
tarista a inelegibilidade do pre- 
sidente da República... 


